
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL

SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL
DECRETO Nº 076 - 2024

DECRETO Nº 076, DE 11 DE ABRIL DE 2024.
 

Altera o artigo 28 do Decreto Municipal nº
039 de 12 de março de 2024, e dá outras
providências

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA DO MEL, Estado
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei:
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º - Altera o artigo 28 do Decreto Municipal nº 039 de 12
de março de 2024, que passará a ter a seguinte redação:
 
“Art. 28. O modo de disputa será definido no edital do pregão,
podendo ser aberto, aberto e fechado ou fechado e aberto.
 
Parágrafo único – Nos termos do §1º do art. 56 da Lei Federal
nº 14.133/21, é vedada a adoção do modo de disputa
exclusivamente fechado para o pregão.”
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
 
Serra do Mel/RN, 11 de abril de 2024.
 
JOSIVAN BIBIANO DE AZEVEDO
CPF Nº 913.468.274-00
Prefeito
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